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Ata da abertura do treinamento da Comissão 1 

Eleitoral Nacional – CEN, do Conselho Federal dos 2 

Técnicos Industriais – CFT, à Comissão Regional 3 

Eleitoral – CER, do Conselho Regional dos Técnicos 4 

Industriais da 3ª Região – CRT-03, realizada em 28 5 

de fevereiro de 2024. 6 

 7 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro dois mil e vinte e quatro, com início às dez horas e trinta 8 

minutos, em atendimento a convocação nº0064/2024 – GAB/CFT, os membros da CEN/CFT, 9 

constituída através da Deliberação Plenária nº 006, de 07 de fevereiro de 2024, para coordenar 10 

o processo eleitoral referente às eleições suplementares do Conselho Regional dos Técnicos 11 

Industriais da 3ª Região – CRT-03, reuniram-se, na modalidade virtual, para participar da 12 

abertura do treinamento aos membros da CER/CRT-03 e colaboradores da equipe de apoio para 13 

realização do processo eleitoral, treinamento ocorrido na sede do CRT-03. O Coordenador da 14 

CER, o sr. José Lamartine de Vasconcelos, cumprimentou os membros da CEN e mencionou 15 

que está à frente do gerenciamento do processo eleitoral do CRT-03. Apresentou os membros 16 

da CER que puderam participar desse treinamento: o sr. Lauandes Marques de Oliveira, 17 

Coordenador Adjunto, o sr. José Iago do Nascimento Marinho, membro titular e o sr. João Pinto 18 

Fontes, 1º suplente. Mencionou que o 2º suplente, o sr. Gilson Patrocínio dos Santos Alencar, 19 

não pôde participar desse treinamento. Concedeu a palavra para que os demais colaboradores 20 

da equipe de apoio pudessem se apresentar. O Coordenador da CEN agradeceu a presença de 21 

todos os envolvidos e mencionou sobre a importância dos trabalhos que serão desenvolvidos 22 

pela CER, pois ele próprio já foi membro de comissões eleitorais regionais em outros processos 23 

eleitorais do Sistema CFT/CRTs, e conhece a dinâmica que possivelmente se apresentará aos 24 

responsáveis por este pleito. Citou sobre a dificuldade imposta por conta do distanciamento físico 25 

entre os membros da CER, pois residem em cidades e em estados distintos, necessitando com 26 

isso um engajamento voltado para o trabalho em equipe ainda mais apurado. Mencionou sobre 27 

o cuidado acerca do recepcionamento das documentações que serão apresentadas, a fim de 28 

evitar possíveis equívocos por parte da CER. Justificou a impossibilidade dos membros da CEN 29 

estarem presencialmente no treinamento para prestarem o apoio necessário, mas que serão 30 

assessorados pela equipe de assessoramento da CEN que estão presentes para ministrar os 31 

assuntos relacionados a realização do processo eleitoral. Concedeu a palavra à Coordenadora 32 

Adjunta da CEN que se colocou à disposição para colaborar com o pleito eleitoral. Foi concedida 33 

a palavra ao membro da CEN, em que mencionou sua disponibilidade para contribuir, dentro do 34 

possível, na celeridade ao processo eleitoral. Orientou aos partícipes do treinamento que 35 

aproveitem ao máximo o mesmo e sanem todas a dúvidas que surgirem. O Coordenador da CEN 36 

reforçou a que será necessário se ater ao cuidado com o distanciamento físico entre os membros 37 

da CER, sugerindo que deverão ser realizadas muitas reuniões, virtuais ou presenciais, para que 38 

a celeridade que a situação exige possa ocorrer regularmente. Informou que se os membros da 39 

CER não cumprirem com suas funções, seja pala impossibilidade de estarem presentes às 40 

reuniões da mesma ou tomarem as decisões de ofício, a CEN terá a necessidade de intervir para 41 

colaborar no prosseguimento necessário ao processo eleitoral. Solicitou que haja precaução 42 

acerca da logística das ações nas escolhas dos locais de locação das urnas, pois não acredita 43 

ser viável alocar uma urna em uma cidade onde haja “meia-dúzia” de profissionais registrados 44 

por conta do elevado custo que isso irá representar. Ratificou que a CEN analisará todos os 45 

relatórios encaminhados e verificará os motivos levados na escolha dos locais das urnas. 46 

Orientou para que haja um cuidado na escolha dos mesários, pois não é plausível incluir pessoas 47 
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que não possuem qualificação mínima para assumir a função, como não saber ler direito por 48 

exemplo, ainda que não seja tão simples assim encontrar tais pessoas, disse isso pois enfrentou 49 

tais dificuldades. As documentações que serão encaminhadas terão os mesmos moldes do pleito 50 

anterior, conforme determinação judicial. Enalteceu o apoio a ser prestado pelos colaboradores 51 

do CRT-03 que, durante o processo eleitoral, terão a realização das ações cotidianas do 52 

conselho e o assessoramento à CER. Reforçou que deseja um bom trabalho a todos os 53 

envolvidos e está à disposição a contribuir. Passou a continuidade do treinamento para a equipe 54 

de assessoramento da CEN que iniciará com a apresentação do manual dos mesários, mas 55 

reforçou a orientação aos partícipes que todas as dúvidas que surgirem serão sanadas pela 56 

equipe de assessoramento da CEN que ministrará o treinamento, não importa qual o nível da 57 

questão apresentada. Nada mais havendo a tratar, o Coordenador da CEN agradeceu a 58 

presença de todos e deu por encerrada a reunião, às dezesseis horas e quarenta e cinco 59 

minutos. 60 

 61 

 62 

 63 

 64 

 65 

FABRÍCIO FERREIRA COSTA 66 

Coordenador da CEN/CFT 67 

 68 
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 72 

RENATA DE OLIVEIRA GUIMARÃES                               LEANDRO HENRIQUE DE JESUS 73 

  Coordenadora Adjunta da CEN/CFT                         Membro da CEN/CFT 74 
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